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PARTICIPARA O ESTADO DA... 
(Conclusão da l . a pág.) 

custo de C r $ 105.000.000,00; 
Cus to g lobal est imado destas 
obras Cr$ 260 000.000.00. S e 
rão l igados ao sistema da U s i 
n a " G e n e r a l R o n d o n " 8 pedes 
de Municípios e 32 distr itos de 
paz . Abranger-se-ão l oca l ida 
des de 21 municípios, atenden-
d o s e à demanda de uma popu
lação i n i c i a l de 30.000 habi t . 

P L A N O G E R A L 
0 plano geral, ora aprovado 

pelo Governadí r Carva lho P i n 
to em suas l i nhas esquemáticas, 
f i x a a contribuição do Estado 
nas seguintes bases: 

1 o — condutores para as l i 
nhas de transmissão e para as 
redes de distribuição; 2.o —, 
mão de obra necessária ao es-
t icamento dos condut res de 
alumínio; 3.o — a título de a u 
xílio extra, o Estado con t r ibu i 
rá, a inda , com mater ia is outros, 
até 25% do valor dos conduto
res. 

O Departamento de , Aguas 8 
Energ ia Elétrica deverá i n c lu i r 
no programa de t raba lho deste 
ano, o p lano de aplicação a c i 
m a exposto, dentro de seus re 
cursos orçamentários. Esse p l a 
no deverá considerar p r i o r i t a 
r iamente as ligações a serem 
executadas nas sedes m u n i c i 
pais de Três Fronte i ras . M e r i 
diano, Urânia, S a n t a A l b e r t i 
n a , Dolcinópolis, Popu l ina , G u a 
r a n i D'Oeste, e Pa lme i ra D o e s 
te, na A l t a Araraquarense. 

Ao aprovar o plano, o Chefe 
do Execut ivo recomendou a má
x ima urgência na sua execução, 
determinando, a inda, pronto 
entendimento com os Pre fe i 
tos relacionados com o assunto, 
p a r a me lhor fixação dos encar 
gos que caberão às respectivas 
Mun ic ipa l i dades . P a r a fac i l i tar 

a inda ma is aos Municípios a 
consecução desse importante 
empreendimento, o Governador 
Carva lho P into , no seu despa
cho, f ixou a orientação de que 
o Governo do Estado, uma vez 
sol icitado, poderá autor izar a 
C a i x a Econômica Es tadua l a 
f inanc iar as extensões da r e 
de urbana de eletricidade. 

Convênio para o 
desenvolvimento do 
ensino de arte 

O Governador Carva lho P in to 
recebeu, ontem, em audiência, a 
diretoria da Fundação " A r m a n d o 
Alvares Penteado" (Escola- e M u 
seu de Arte B ras i l e i r a ) . 

Os diretores da Fundação — da . 
Ann i e Alvares Penteado, prof. M i 
guel Reale e srs. Roberto P i n t o de 
Souza e Otales Marcondes F e r r e i 
r a — f izeram, na oportunidade, 
entrega ao Chefe do Executivo, da 
m i n u t a de u m convên o cu l tu ra l a 
ser f i rmado entre a Fundação e o 
Governo Es tadua l , v isando ao de
senvolvimento de ensino de arte 
no Estado de São Pau l o . 

Es t i ve ram presentes à audiência 
os deputad-cs estaduais Abreu So -
dré. presidente da Assembléia L e 
gis lat iva e padre God inho , bem 
como o s r . Pau lo Marzagão, Se 
cretário do T raba lho . I 

Ofício da 
APM ao 
Governador 

A Associação Paul i s ta de M e d i -
j c ina , pelo seu presidente, professor 

Henrique Mélega, d i r i g iu ontem o 
seguinte oficio ao Governador C a r 
valho P .n to : 

" O Presidente da Associação 
Pau l i s ta oe Med ic ina , a respeito 
de notícias divulgadas sobre o as
sunto da concessão de audiências 
por V . E x a . a lgumas delas defor
madas ou m a l Interpretadas, a f im 
de evitar ma l entendidos esclarece 
o seguinte: Nenhuma declaração 
foi feita pelo presidente da Asso
ciação Pau l i s t a de Med .c ina no 
sentido de que somente i r i a ao 
encontro cio Governador caso ês>te 
solicitasse. O Presidente da Asso
ciação Pau l i s ta de Med i c ina ou a 
Comissão que dirige os trabalhos 
da Assembléia Permanente dos Mé
dicos não env i -u nenhuma nota 
of ic ia l aos jo rna s, nesse sentido, 
nem poderia fazê-lo p r julgá-la 
inopor tuna e atentatória à autor i 
dade do Governador . 

M i n h a afirmação, sancionada 
pela Assembléia dos Médicos, f i a 
tíc que não caberia à Associação 
Fauhs ta de Med i c ina novas so l i c i 
tações de audiênca, porque aguar
dava resposta do Governador a pe
didos já feitos e não ter ia a dese-
legância das reiterações sucessivas, 
para o Governador e para a Asso
ciação Pau l i s ta de1 Med i c ina , além 
do que Üesnecesiárias para o pro
cessamento da audiência já so l i 
c i t ada . 

Ass im sendo, espera a Assoc ia
ção P a u l sta de Med i c ina a conces
são daquela audiência, para que 
seja possibi l i taco o encontro e o 
entendimento p : r todos desejado, 
para a solução dos problemas que 
af l igem a classe médica de São 
P a u l o . 

Apresentando a V . Exc i a . os ele-
vades protestos de est ima e cons i 
deração, subscrevo-me 

Atenciosamente, a) — Prof . Hen
rique Mélega, Pres idente" . 

MENSAGEM DE ANO...' 
(Conclusão da 1.* pág.) 

I Casa da Lavoura , a pavimentação 
j da estrada Queluz-Are ias , a ligação 

da energia elétrica ao sistema L i g h t 
e dezenas de outros auxílios pura 
pontes, estradas munic ipa is , m a t a 
douro, serviços de água, e t c . Que 
o ano de 1962 seja em tudo profí
cuo a V . Exa . , pa ra grandeza a inda 
maior do nosso grande Estado e da 
Pátria estremecida" . 

Do telegrama do sr João Fe r 
re i ra , Prefeito M u n i c i p a l de Gália, 
destaca-se: 

"Representantes que somos ne 
u m dos mais modestos e humi ldes 
Municípios paul istas, é grande em 
nós, entretanto a admiração, o res
peito e o acatamento à pessoa de 
V. Exa . , que impr im iu ao Governo 
de São Paulo a honradez e m o r a 
l idade dignas de u m povo i lustre. 
Somos coerentes e estamos coe^s 
com V . Exa . , com as vistas vo l ta 
das p a r a o futuro de São P a u l o " . 

Do vereador Franc isco de SOMZÍÍ 
L ea l , de Santso : " A o término de 
3961 e alvorecer do Ano Novo, c u m 
pr imento o dileto amigo e preclaro 
estadista, pelas magníficas e obje
t ivas realizações de seu Governo 
para o bem de São Paulo , que 
.xmstituem parad igma à política 
nac i ona l " . 

Dos srs. José Rodrigues. Prefeito 
Mun i c i pa l , R a u l Fer re i ra Machado , 
presidente da Câmara M u n i c i o a l , 
N iva ldo Franco , A lc indo Lopes Coe
lho, Tancredo Car rav i e r i , Antô*'-;t. 
Zanon, José Cândido, Cas imora R i 
beiro Ramos, de Jacup i ranga : " T e s 
temunhando a nossa gratidão e a 
gratidão de todo o povo desta co
muna, ao ínclito Governador de 
nosso Estado, queremos, por in te r -

i médio de V . E x a . congratular-nos 
! com o eficiente Secretariado do E s -
! tado, com a representação leg is lat i -
( va e demais autoridades de tão pro 

ba administração. Serv imo-nos do 
ensejo para comunicar a V . E x a . 

Declaração de 
utilidade pública 

Através de le i sancionada pelo 
Governador Carva lho P into , fo i 
declarado de ut i l idade pública o 
" C ra l P io X I " , de Camp inas . 

que a família política de J a c u p i -
ranga está plenamente harmonizada 
e coesa, pelo bem comum do Estado 
e do Município". 

Do Centro Soc ia l dos Cabos e S o l 
dados da Força Pública do Estado, 
assinado pelo seu presidente, sr. 
Oi ras i l Werneck: Os votos que aqiíi 
f o rmula a Ent idade estende-se ao 
âmbito da administração publica
do Estado, como condição ind ispen
sável à concretização do P lano de 
Ação que o Governo de Vossa E x 
celência vem real izando pela g ran
deza desta unidade da Federação". 

ABONO DE 10% . . . 
(Conclusão da 1." pág.) 

numérica"; e tue " a contribuição 
ao Inst i tuto de Previdência do Es
tado, re lat iva i pensão mensal , não 
incidirá sobre o abono ora instituí
d o " . 

O segundo art igo dispõe que o 
abono "será extensivo nas mesmas 
bases e condições: a) às grat i f i ca
ções mensais mencionadas no i tem 
I do art . 2.o destp lei , e calculado 
com base n a majoração determina
da pelo art . 11 da le i n . 6.043, de 20 
de janeiro de 1961; b) às pensões 
das viúvas dos oficiais e praças da 
Força Pública do Estado, e ca l cu 
lado com base no aumento previsto 
no art . 5 da mencionada le i n . . . . 
6 .043" . 

O terceiro artigo proposto pela 
mensagem ad i t i va ass inala que " a 
retribuição correspondente as a u 
las extraordinárias e substituições 
no ensino agrícola e no ensino p r i 
mário é f ixada n a seguinte con fo i -
midade : I — em Cr$ 215,00, a re
la t i va às aulas extraordinárias do 
ensino agrícola, previsto no art . 3.0 
da lei n. 1.392. de 21 de dezembro 
de 1951; I I — \m Cr$ 425,00, a doa 
substitutos do ensino agrícola, a 
que se refere o art 4.o da lei n. 
1.392, de 21 de dezembro de 1951; 
I I I — e, CrS 47f,00, a que perce
bem, por d ia de trabalho r ea l i za 
do, os substitutos efetivos e regen
tes interinos do ensino primário, 
de acordo com o art. 5.0 da le i n . 
1.391, de 21 de dezembro de 1951" . 

De te rmina aind: i a mensagem 
adi t i va a majoração do " l i m i t e re
ferido no art. l .o de CrS 
23.400.000.000,00 para Cr$ 
27.080.000.000.00". 

Denominações a 
escola e dispensário 

O Governador Carva lho P in to 
sanc ionou leis dando as denomi
nações de " D a r c y V i e i r a " à Escola 
Ar tesana l de I tapet in inga. e de 
" D r . H e t o r C h i a r e l l o " ao D ispen
sário de Tuberculose de Ribeirão 
Pre to , 
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DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

LEI N. 6.630, DE 30 D E D E Z E M B R O DE 1961 

Dispõe sobre a criação de uma Escola de Iniciação Agrí
cola em São Miguel Arcanjo 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go l.o — F i c a cr iada uma Esco la de Iniciação Agrícola em São 

M i g u e l Arcanjo . 
Ar t i go 2 o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 

lação do estabelecimento de ensino, ora criado, consignará dotações adequadas 
ao custeio das respectivas despesas. 

Ar t igo 3 o — Es ta le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Pa lac io do Governo do Estado de São Paulo , aos 30 de dezembro 

de 1961. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
José Bonifácio Coutinho Nogueira 

Pub l i cada na D i re to r ia G e r a l da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 2 de jane iro de 1962. 

João de Siijueha Campos 
Diretor G e r a l , Subst i tuto 

LEI N. 6.631, D E 30 D E DEZEMBRO DE 1961 

Dá denominação a estabelecimento de ensino 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i go l.o — Passa a denominar-se (.., ve tado . . . ) " D a r c y Vieira" 

, a Escola Ar tesana l de I tapet in inga . 
Ar t i go 2.o — E s t a le i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 30 de dezemoro 

de 1961. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 

" Luciano Vaseoncellos de Carvalho 
Pub l i cada na Di re tor ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 2 de janeiro de 1962. 
João de Siqueira Campos 

, D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

LEI N. 6.632, D E 30 DE D E Z E M B R O DE 1981 

Dispõe sobre a criação de um ginásio estadual em Mogi das Cruzes 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go l.o — F i c a cr iado um ginásio estadual em M o g i das Cruzes . 
Ar t igo 2.o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 

lação do estabelecimento de que t ra ta o art igo anter ior consignará recursos ne
cessários a atender às despesas com a execução desta l e i . 

Ar t igo 3.o — Esta l e i entrará em vigor r a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 30 de dezembro 

de 1961. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Luciano Vaseoncellos de Carvalho 

Pub l i cada na D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Es tado d03 Negócios 
do Governo, aos 2 de jane iro de 1962. 

João de Siqueira Campos 
Diretor G e r a l , Subst i tuto 

P Á G I N A 2 ~ * : ; 

LEI N. 6 633, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1961 

Dá a denominação de "Dr. Heitor Chiarello", a Dispen-» 
sário de Tubercu ose, em Ribeirão Preto 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is lat iva decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i go l.o — P s s sa a se denominar " D r . He i tor Chiare l lo** , o D i s 

pensário de Tuberculose da cidade da Ribeirão Pre to . 
Ar t igo 2.o — Esta le i entrará em vigor na data de sua publicação. 

. - Paiácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 30 de dezembro 
de 1-961. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Fauze Carlos 

Pub l i cada na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 2 de janeiro de 1962. 

João de Siqueira Campos 
Diretor Ge ra l , Subst i tuto . 

LEI N . 6 634, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1961 

Declara de utilidade pública o "Coral Pio X I " , de Campinas . 

'"' O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t igo l.o — É declarado de ut i l idade pública o " C o r a l P i o X I " , de 

C a m p i n a s . 
Ar t i go 2.0 — Esta le i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , acs 30 de dezembro 

de 1961. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 

' Luciano Vaseoncellos de Carvalho 
Pub l i c ada n a D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios" 

de Governo, aos 2 de janeiro de 1962. 
João de Siqueira Campos 
Diretor Ge ra l , Subst i tu to . 

D E C R E T O N. 39.611, DE 2 DE JANEIRO D E 19G2 

Dispõe sobre preços de produtos do Departamento da 
i Produção Animal, da Secretaria de Estado dos Negócios da 

Agricultura 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Art igo l.o — Os preços de produtos constantes da tabela anexa, pos

tos à l ivre disposição dos interessados, pelo Departamento da Produção A n i m a l , 
da Secretar ia de Estado dos Negócios da Agr i cu l tura , f i cam fixados nas bases 
previstas na mesma tabela. 

Art igo 2.o — Ficía reservada à Secretar ia de Estado dos Negócios da 
Agr i cu l tu ra , a fa tu idade de atual i zar as bases ora estabelecidas, sempre que 
houver aumento do respectivo custo, decorrente de a l ta de preços, no mercado, 
dos produtos a serem fornecidos. 

Ar t i go 3.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 


